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LEI N.º 720/83

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER POR DOAÇÃO, DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, ÁREA DE TERRAS E DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a receber por doação, desapropriação amigável ou judicial, área de terras com 15.113,62 Mts2 de propriedade do Senhor Jaime Machado Júnior.

Art. 2º - A área de terras a que se refere o artigo 1º, destina-se a ampliação do Campo de Pouso deste Município, ficando a mesma declarada de Utilidade Pública. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de Setembro de 1983.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

